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RESUMO

Abordam-se, primeiramente, os elementos dos títulos de crédito, como forma de compreensão geral, para logo após coadunar tais elementos com os serviços de proteção ao crédito, elucidando suas características e funcionamento. Em seguida, busca-se compreender a anotação indevida nos órgãos de proteção ao crédito, elencando como ocorrem tais anotações, e como deve proceder o consumidor lesado para ter seu dano reparado. E por fim, expõe-se a quem cabe à responsabilidade por tal anotação indevida, explicando como se da à reparação do dano moral e material, bem como a responsabilidade solidária, à luz do Código de Defesa do Consumidor. 
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INTRODUÇÃO

Os serviços de proteção de crédito são instituições reconhecidas pelo Código de Defesa do Consumidor, e surgiram como uma forma de proteger as instituições financeiras que buscavam segurança às suas decisões de crédito. Entretanto, atualmente, a inscrição indevida do nome, ou a manutenção nos cadastros de bancos de dados dos órgãos de proteção ao crédito, ocorre diariamente, o que causa decepções aos consumidores.

Dessa forma, a reparação de danos causados pela anotação indevida em cadastro de proteção ao crédito deverá atingir tanto a reparação do dano patrimonial causado como o dano moral sofrido.

Assim, tem-se a responsabilidade civil, que tem como objetivo reparar um dano que decorre tanto de culpa, quanto por uma circunstância justificada, uma forma de reaver tais danos caudados pela anotação indevida. De acordo com Rodrigues (2007): “a responsabilidade civil vem definida como a obrigação que pode incumbir uma pessoa a reparar o prejuízo causado a outra, por fato próprio, ou por fato de pessoas ou coisas que dela dependam”.

Logo, busca-se analisar os serviços de proteção ao crédito à luz do Código de Defesa do Consumidor, para a compreensão da responsabilidade civil que cabe a estes órgãos, no que tange a reparar o dano causado ao consumidor; bem como os abalos resultantes da indevida negativação. Fazendo um aparato geral a cerca desses serviços de proteção ao crédito e os elementos caracterizadores desses títulos de crédito.

1 TÍTULOS DE CRÉDITO : NOÇÕES GERAIS

1.1 ELEMENTOS CARACTERIZADORES DOS TÍTULOS DE CRÉDITO


Segundo Ulhoa (2000), três são as características que distinguem os títulos de crédito dos demais documentos representativos de direitos e obrigações: o fato dele referir-se unicamente a relações creditícias; por sua facilidade na cobrança do crédito em juízo e, por fim, pela fácil circulação e negociação do direito nele contido. 

Desta forma, título de crédito é o documento necessário para o exercício do direito, literal e autônomo, nele mencionado, ou seja, são documentos representativos de obrigações pecuniárias, podendo ser de origem extracambial ou cambial.

De acordo com Queiroz (2010),  um dos princípios mais importantes que orientam os títulos de crédito é o princípio da literalidade, segundo o qual, o que não está contido no título, expressamente, não terá eficácia, ou seja, é aquele que está no documento independentemente da forma como foi constituído. 

Já o princípio da cartularidade, conforme Ulhoa (2000), é a garantia de que o sujeito que postula a satisfação do direito é mesmo o seu titular, sendo, desse modo, o postulado que evita o enriquecimento indevido de quem, tenha sido credor de um título de crédito, o negociou com terceiros, portanto, os títulos de crédito destinam-se a circular, implicando a transmissão da titularidade de uma pessoa para a outra.

O princípio da literalidade é aquele em que o documento vale nos precisos termos que constam no próprio documento. O direito cartular, portanto, está no documento independentemente da forma como foi constituído, da relação subjacente do mesmo.

O princípio da autonomia significa que cada uma das obrigações derivadas do título de crédito será autônoma em relação as demais porventura existentes, ou seja, cada pessoa que se comprometer no título assume uma obrigação, independente das obrigações pelos outros assumidas, não existindo vinculação das mesmas.
Os títulos de créditos são formais. Isto quer dizer que deverão obedecer a uma forma prescrita em lei, sob pena de não representarem valor como título de crédito, ou seja, se faltar uma palavra que por força de lei nele deveria constar, o documento perderá seu valor de título de crédito. 

Outras teorias importantes, segundo Queiroz (2010) são a Teoria da Criação e a Teoria da Emissão . A teoria da criação presente no art. 1506 do Código Civil (“A obrigação do emissor subsiste , ainda que o título tenha entrado em circulação contra a sua vontade”) diz que o direito deriva da criação do título através da assinatura, enquanto a da emissão presente no art. 1509 do mesmo instituto (“A pessoa injustamente desapossada de títulos ao portador , só mediante intervenção judicial poderá impedir que ao ilegítimo detentor se pague a importância do capital , ou seu interesse”)  que o direito deriva através da emissão voluntária do título. A legislação brasileira não adotou nenhuma das teorias, procurando, apenas, conciliar pontos importantes de ambas.

2 OS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO DE CRÉDITO
O consumo de produtos e serviços sempre fez parte da necessidade de sobrevivência humana, ou até mesmo para o seu bem estar. Assim, com a evolução da sociedade, as relações de consumo se tornaram dinâmicas, sendo os Sistemas de Proteção ao Crédito de fundamental importância para conferir segurança às transações comerciais, uma vez que exercem importante função social e econômica.

“Antes da criação dos Sistemas de Proteção ao Crédito, o consumidor que desejasse fazer uma compra no crediário preenchia um minucioso formulário, no qual constavam seus dados pessoais e os locais onde habitualmente adquiria produtos ou serviços, de preferência” (LOPES FILHO, 2009, p.4). 

Assim, a forma para verificar a veracidade dos fatos fornecidos pelo consumidor sobre a sua idoneidade financeira, eram contratados pelas empresas, funcionários especializados para verificar diária e pessoalmente as referências do consumidor candidato ao crédito, o que não era rápido, uma vez que era necessário buscar informações de cada fornecedor indicado no determinado formulário preenchido pelo consumidor, além deste ter que organizar o seu próprio cadastro de consumidores.

Destarte, os serviços de proteção de crédito são instituições reconhecidas pelo Código de Defesa do Consumidor, e surgiram como uma forma de proteger as instituições financeiras que buscavam segurança às suas decisões de crédito. Portanto, “Os órgãos de proteção ao crédito viabilizam o fomento das relações de consumo e, sem eles talvez se tornasse inviável a venda a prazo, razão pela qual foram criados para dar maior desenvolvimento das atividades comerciais, e principalmente identificar os que não honram suas dívidas” (ESTOCO, 2011, p. 1817).

O SPC (Serviço de Proteção ao Crédito), a Serasa, o CCF (Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundo), o CADIN (Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal), entre outros, são exemplos de bancos de dados de proteção ao crédito:

A reunião de informações sobre uma pessoa, feita com um determinado fim ou não – concessão de crédito em lojas ou bancos, cadastramento de membros de uma classe econômica ou profissional (...) – feito sob a forma de fichas manuais ou por processamento eletrônico, as quais, reunidas, armazenadas e ordenadas alfabeticamente, destinadas a consulta do próprio organizador ou de terceiros, constitui o que é chamado de banco de dados ou cadastro (STURMER, 1992, p. 61).

Desse modo, o objetivo destes bancos de dados é a averiguação do crédito de determinada pessoa, para aquele que realiza a consulta aprove ou não ao seu pedido de crédito, visto que este conjetura que seja um ato de fé, de confiança, do credor para o devedor.
De acordo com Miranda e Gozo (2011), dentre os bancos de dados mais utilizados está o do Serasa, criado pelas instituições financeiras brasileiras, que lhes informam os dados dos seus clientes, alimentando determinado banco. O SCPC é a centralização dos serviços dos diversos serviços de proteção de crédito, no caso do Brasil, por exemplo, são vinte e dois, uma vez que quem alimenta o sistema de dados são os comerciantes associados:
Estes bancos de dados privados relativos a consumidores são considerados entidades de caráter público, conforme determina o § 4º, do artigo 43 do Código de Defesa do Consumidor, além da primeira parte do parágrafo único, do artigo 1º da Lei 9.507, de 12 de novembro de 1997. Anote-se que tais registros são públicos, logo se aplica tal dispositivo legal, pois, no caso de bancos de dados privativos internos, ou seja, sem acesso externo, muito comum em empresas que guardam informações dos seus fornecedores e clientes, eles não são considerados entidades de caráter público, conforme determina a segunda parte do parágrafo único, do artigo 1º da Lei 9.507, de 12 de novembro de 1997 (MIRANDA; GOZO, 2011, p. 172).


Portanto, os dados cadastrados nos órgãos de proteção ao crédito devem corresponder à verdade, garantindo a confiança que os fornecedores, agentes de mercado, devem ter nas informações prestadas, caracterizando seriedade e qualidade. 

O Código de Defesa do Consumidor atribui aos bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, bem como aos Serviços de Proteção ao Crédito e congêneres, a natureza de entidades de caráter público, nos termos do art. 43, §4º do CDC (LOPES FILHO, 2009, p. 7), ou seja, com a finalidade de garantir ao consumidor a mais ampla proteção, com importância à possibilidade de utilizar habeas data, e assim obter informações a seu respeito.

Assim, ainda de acordo com Lopes Filho (2009), os fornecedores podem vir a ter acesso a todas as informações constantes no banco de dados, mas o consumidor só pode ter conhecimento das informações relativas à sua pessoa. O caráter público que se atribuiu aos bancos de dados não autoriza os consumidores a terem acesso irrestrito aos dados ali inseridos.

2.1 SPC (SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO)

O serviço de proteção ao credito, popularmente denominado SPC, é um órgão competente da CDL (Câmara de Dirigentes Lojistas) ou da AC (Associação Comercial) dependendo de cada cidade. Assim, de acordo com Souza Junior (2010), sua função é gerenciar base de dados, que tem por objetivo oferecer maior segurança aos seus usuários e facilitar as transações comerciais, de serviços e financeiras em geral, sendo composto por uma base que contém a organização dos dados relativos ao crédito da pessoa física em questão, oriundas de diversas fontes.

As fontes que alimentam a base de dados do SPC, para o fornecimento de informações de pessoa física, aos estabelecimentos comerciais são: Empresas associadas; Delegacia Adjunta de Falsificação de Defraudação; SCI – Segurança ao Credito e Informações e CDL’s ou AC’s – Intercâmbio. 

Conforme Souza Junior (2010), os registros de informações no SPC são feitos por empresas associadas a CDL ou à AC; após 30 dias do vencimento do débito. Desta forma, quando a empresa associada faz o registro, esta não apresenta o título ou documento comprobatório do mesmo ao SPC, pois é somente necessário apresentar o formulário de inclusão de registro preenchido com as informações necessárias, e uma vez liquidado o débito, o cancelamento do registro deverá ser imediatamente solicitado pela empresa que o efetuou.

2.3 SERASA 


O SERASA é uma empresa de análise e informações econômicas, financeiras e cadastrais para apoiar decisões de créditos e de negócios. Criada em 1968 de uma ação cooperada entre bancos que buscavam informações rápidas e seguras para dar suporte às decisões de crédito. Em consonância com Souza Junior (2010) o SERASA tem como objetivo racionalizar custos administrativos e de obter incrementos qualitativos de especialização.

Desse modo, o SERASA é uma empresa privada que possui um dos maiores Bancos de Dados do mundo e dedica sua atividade à prestação de serviços de interesse geral, sendo reconhecida pelo código de defesa do consumidor como uma entidade de caráter público, ou seja, atua no mercado nacional e internacional, mantendo acordos operacionais com as principais congêneres de todos os continentes.  
“A SERASA é uma sociedade por ações de capital fechado, constituída em 26 de junho de 1968, com sede na cidade de São Paulo. A sociedade está presente nos 27 Estados da Federação, por meio de 68 unidades, dentre elas: agências, escritórios, e unidades de atendimento no Poupa Tempo” (GODOY, 2008, p. 39). 

3 A anotação indevida e suas consequências à luz do CDC

A partir da promulgação do Código de Defesa do Consumidor (CDC), instituído em 11 de setembro de 1990, com a Lei n° 8.078/90, os consumidores brasileiros passaram a possuir normas e princípios que tutelassem suas relações de consumo. Compreendendo ser o consumidor a parte mais frágil da relação, buscou-se com o CDC igualar os direitos do consumidor, com os do fornecedor, estes detentores do controle sobre o bem da relação. Lopes (2006, p. 15) explica que a intenção do CDC é abranger todas as formas de armazenamento de informação sobre consumidores, “sejam elas públicas ou privadas, de uso pessoal do fornecedor ou aberta a terceiros, informatizadas ou manuais, setoriais ou abrangentes, pois o ratio do Código é tutelar o consumidor”.

Assim, no art. 43 do CDC vem expresso a possibilidade da inclusão do nome dos consumidores inadimplentes nos Sistemas de Proteção de Crédito. Lopes (2006) esclarece como ocorre a exposição do consumidor pela inadimplência nos SPC. Ele explica ser justamente pelos erros que ocorrem nos bancos de dados, que estes devem ser controlados. Assim, explica ele, que quando inadimplente o fornecedor tem o direito de ingressar com os dados do consumidor nos SPC, deixando negativado o nome do consumidor e, assim, negando-se crédito para futuras transações.

Caso o consumidor encontre erro nos seus dados no SPC, pode imediatamente pedir a correção, possuindo um prazo de 5 dias úteis, como expõe Lopes (2006) para a devida correção. Esse direito de ratificação pode ser requerido administrativamente pelo consumidor, não sendo necessário ingressar judicialmente, contudo, caso não seja corrigido ou recusar corrigir os dados incorretos, pode também, ingressar o consumidor judicialmente. 

A forma idônea para tal ratificação é o habeas datas. Este tem finalidade de expor as informações de caráter público e a retificação dos dados incorretos, podendo ser utilizado também por pessoas físicas, visto que os SPC são entidades de caráter público, como explica Lopes (2006, p.25). Explica ainda Saad (apud LOPES, 2006) que o habeas data deve ser utilizado como segunda opção, devendo primeiramente tentar uma retificação administrativa: 

O recurso ao habeas data só é compreensível na hipótese de o consumidor não ser atendido, no prazo de 5 dias, pelo arquivista, em seu pedido de correção de dados inexatos sobre sua pessoa. Não dizemos que esse pedido seja condicionante da impetração do habeas data, mas – repetimos – o mais conveniente é tentar preliminarmente a correção em um contato direto com a direção do cadastro ou do banco de dados. ( SAAD, Eduardo Gabriel. apud LOPES, 2006).

 
Quando o consumidor encontrar-se inadimplente nos SPC, deve a ser feito a prévia comunição ao consumidor, para que este retifique ( NÃO TEM VIRGULA) as informações caso erradas, ou quite a dívida se possível. Como versa O art. 43 do CDC: “A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo deverá ser comunicada por escrito ao consumidor, quando não solicitada por ele”. Caso não feita essa comunicação, tem-se o dever de indenizar, como expõe Lopes (2006, p. 28), visto que ser surpreendido com o seu nome inserido nos Cadastros de Proteção de Crédito, causa vexame para aquele consumidor. Dessa forma também entende a jurisprudência brasileira:

RESPONSABILIDADE CIVIL. SPC. INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE INADIMPLENTES. AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO. ART. 43, § 2º, DO CDC. CULPA CONTRA A LEGALIDADE. DANO MORAL. NDENIZAÇÃO. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO. ARBITRAMENTO. RAZOABILIDADE. A pessoa natural ou jurídica que tem o seu nome inscrito em cadastros de devedores tem o direito de ser informada do fato. A cientificação do devedor sobre a inscrição prevista no art. 43, § 2º, do CDC, constitui obrigação exclusiva da entidade responsável pela manutenção do cadastro. O fato de não ser o devedor cientificado sobre a inscrição de seu nome no cadastro dos inadimplentes, por escrito, é mais do que suficiente para comprovar o descumprimento do comando legal. O arbitramento do valor indenizatório por dano moral deve ajustar-se aos limites do razoável, já que não atua como meio de enriquecimento, mas, em última análise, como satisfação pessoal da parte ofendida. Tratando-se de responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem desde o evento danoso (STJ Súmula nº 54), devendo ser aplicada a taxa de um por cento ao mês (arts. 406 do Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional). PROVIMENTO PARCIAL DO SEGUNDO RECURSO. IMPROVIMENTO DO PRIMEIRO.

O art. 7° do CDC expõe que caso haja mais de um autor na ofensa, devem estes responder solidariamente na reparação do dano, e tem responsabilidades solidárias caso haja defeito de comunicação, explica Lopes (2006, p. 30). Tal comunicação deve ser feita pelos Cadastros de Proteção de Crédito, contudo, caso feito pelo credor, suspende-se a indenização por falta de comunicação, visto que o principal intuito é notificar o devedor. Se a dívida for quitada, não existe necessidade de comunicar os SPC para cancelamento da negativação do nome do consumidor, isto deve ocorrer de imediato, assim como se prescrever de cinco anos, deve também ser retirado a negativação, já que o CDC no art. 43, § 1° deixa claro que nenhuma negativação será superior a 5 anos.

4 A RESPONSABILIDADE CIVIL NA ANOTAÇÃO INDEVIDA DE CRÉDITO

O art. 186 do Código Cívil diz que: “aquele que, por ação ou omissão voluntária, imprudência ou negligência, violar direito ou causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito”, e assim, deve indenizar ou ressarcir o prejuízo causado, conforme art. 927 do CC.

No que tange a ação indenizatória, Lopes (2006, p. 51), explica que a anotação indevida nos cadastros de proteção de crédito é considerada fato do serviço, pois causa dano ao consumidor. E sendo assim, ocorre a prescrição, tendo o consumidor que ingressar no prazo de 5 anos com ação indenizatória sob risco de prescrição do seu direito.

Em consonância a anotação indevida, o consumidor poderá ingressar com ação indenizatória, já que seu direito de personalidade foi ferido. Além de possuir seu crédito afetado, o consumidor é submetido a situações vexatórias, sua imagem denegrida, além de encontrar dificuldade para reaver seu crédito na praça, quando na verdade possui direitos que estão sendo barrados, assim explica Lopes (2006, p. 53).

Como expõe o CDC, ao tratar de anotação indevida, responde solidariamente o serviço de proteção e seu associado, quando este tiver causado o erro. Cabendo ao SPC pedir o direito de regresso frente ao associado. Devendo esse direito de regresso ser ingressado em ação autônoma, visto que é vedada a denunciação à lide pelo CDC.

Eduardo Gabriel Saad (apud LOPES, 2006. p. 56) expõe que é adotada a responsabilidade objetiva (sem demonstração de culpa) para o ressarcimento dos danos sofridos pelas relações de consumo por defeito ou vício dos produtos. Cabendo ao fornecedor provar que não causou tal prejuízo quando se trata de acidente de consumo. Assim segue o julgado:

INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES - SPC. INEXISTÊNCIA DE CONTRATO. DANO MORAL. 1) Lançamento do nome do autor no cadastro do SPC por contrato não celebrado. 2) Falha na atuação da apelante no mercado de consumo, determinando sua responsabilidade de natureza objetiva pelo dano moral advindo ao apelado, à luz do disposto no artigo 14 c/c artigo 17 da Lei 8.078/90. 3) Verba indenizatória que se mantém, observados pelo juízo a quo os critérios de razoabilidade e proporcionalidade. Desprovimento do recurso.
 

Compreende-se ainda, ser responsabilidade do fornecedor responder pelos riscos causados ao consumidor, visto que ele que lucra com tal atividade e o consumidor é o polo frágil da relação, tendo como base a Teoria do Risco, como esclarece Lopes (2006, p. 57).

Quando se trata de dano moral, Cogoy (2008, p. 60) entende ser uma forma de reparação, cabendo análise de caso a caso para impor o quatum indenizatório, não existindo um valor expresso pelo CDC ou CC, mas as jurisprudências já se posicionaram como uma quantia de até 40 salários mínimos sendo razoável. Ainda sobre o dano moral, expõe Coelho (2000, p. 249):

O padrão geral de quantificação do dano moral é o da intensidade da dor. Estabelecido o valor, em reais, que a compense, deve o juiz verificar se não há, no caso, a incidência de algum fator de redução, como o reduzido grau de culpa do devedor, a culpa concorrente da vítima, a demora no ajuizamento da ação de indenização, a conduta do devedor ou a imposição da obrigação do estado.

E quando existir danos materiais e morais advindos do mesmo fato, a indenização é cumulativa. Como assim entende a Súmula 37 do STJ: “São cumuláveis as indenizações por dano material e dano moral oriundos de mesmo fato”.
5 CONSIDERAÇÕES FINAIS
Os órgãos de proteção ao crédito, como SERASA e SPC, exercem importante função social e econômica, em benefício de todo o mercado, uma vez que funcionam como obstáculos da possibilidade de contratar, principalmente a prazo, para pessoas já em falta com suas obrigações.
Assim, as pessoas devedoras têm o seu nome cadastrado nestes bancos de dados dos órgãos de proteção ao crédito, sofrendo restrições. Porém, mantém – se intocável a sua dignidade, visto que estas restrições não são perpétuas, pois a inscrição em bancos de dados de inadimplementos é obrigatoriamente excluída após o decurso do lapso temporal de cinco anos, garantindo assim, o direito ao esquecimento.

 Desse modo, apesar dos benefícios e garantias trazidos com a existência desses órgãos, é indispensável muita cautela na gestão de tais orgãos, pelas instituições gestoras, bem como pelos fornecedores de produtos e serviços, que efetivamente indicam seus consumidores como maus pagadores.
Infere-se que o objetivo destes bancos de dados é a averiguação do crédito de determinada pessoa, para aquele que realiza a consulta aprove ou não ao seu pedido de crédito, visto que este conjetura que seja um ato de fé, de confiança, do credor para o devedor.
Logo, tem-se a responsabilidade civil, que tem como objetivo reparar um dano que decorre tanto de culpa, quanto por uma circunstância justificada, uma forma de reaver tais danos caudados pela anotação indevida, portanto, cabe a estes órgãos, a reparar o dano causado ao consumidor, bem como os abalos resultantes da indevida negativação. 
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